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RESUMO 
 
MONTEIRO, Raphael Crocco. Estado e Instituições Religiosas: vedação ao 
embaraço e ao fomento. 2020. 191 f. Dissertação (Mestrado em Direito 
Econômico e Financeiro). Faculdade de Direito do Largo São Francisco, 
Universidade de São Paulo, 2020. 
 
A constituição psíquica do ser humano é essencialmente simbólica. Sua rotina é 
permeada por ritos, enquanto sua fala é cheia de significações. Em determinado 
momento da história, o homem elegeu determinadas coisas como sagradas, em 
detrimento das demais, profanas. Tais objetos sagrados o elevaram 
espiritualmente, assumindo, o homem, uma relação íntima com o transcendente. O 
sentimento religioso é marcante na sociedade, que necessita crer que há algum 
sentido na vida. Isso não foi ignorado pelo constituinte originário, prestigiando a 
liberdade religiosa mais do que as demais liberdades constitucionais. No presente 
trabalho, pretende-se estudar a fundo as vedações previstas no inciso I do artigo 
19 da Constituição Federal, sob as perspectivas do Direito Financeiro e Tributário, 
bem como delinear uma relação saudável entre Estado e Instituições Religiosas em 
prol do atingimento do interesse público. 
 
Palavras-chave: símbolos; arquétipos; laicidade; direito financeiro; direito 
tributário. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  



 
 

ABSTRACT 

 

MONTEIRO, Raphael Crocco. State and Religious Institutions: prohibiting 
embarrassment and fomenting. 2020. 191 f. Dissertação (Mestrado em Direito 
Econômico e Financeiro). Faculdade de Direito do Largo São Francisco, 
Universidade de São Paulo, 2020. 
 
The psychic constitution of the human being is essentially symbolic. His routine is 
permeated by rites, while his speech is full of meanings. At a certain point in history, 
man chose certain things as sacred, at the expense of others, profane. Such sacred 
objects elevated him spiritually, assuming the man an intimate relationship with the 
transcendent. Religious feeling is striking in society, which needs to believe that 
there is some meaning in life. This was not ignored by the original constituent, giving 
prestige to religious freedom more than other constitutional freedoms. In this work, 
we intend to study in depth the prohibitions provided for in item I of article 19 of the 
Federal Constitution from the perspective of Financial and Tax Law, as well as to 
outline a healthy relationship between the State and Religious Institutions in order 
to achieve the public interest. 
 
Keywords: symbols; archetypes; secularism; financial law; tax law. 
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INTRODUÇÃO 
 

 É inegável que a sociedade é marcada por relações de poder e força. Essas 

são, algumas vezes, perpetradas através do poder bruto e da força física; noutras, por 

algo “invisível” que acaba por ser, em determinadas situações, mais contundente do 

que a modalidade anterior. Trata-se de poder exercido de maneira simbólica, sem 

força física, mas com a potência de convencer grandes multidões e moldar a atitude 

de muitas pessoas. 

 O homem é um ser simbólico por natureza. Sua rotina é definida por ritos 

diários. A sua fala é marcada por expressões que denotam outras significações. Seu 

cotidiano é delimitado por escolhas, prioridades. Anseia por conhecer o mundo a sua 

volta e encontrar um espaço no qual haja pertencimento.  

 Por vezes, o ser humano elege determinado objeto como diferente dos demais 

equivalentes. Atribui a ele uma característica especial, sagrada, por qualquer motivo 

que seja. Às vezes, uma pedra foi fundamental para que conseguisse matar um animal 

e saciasse sua fome à noite. Uma árvore o livrou da perseguição de um leopardo 

feroz. Uma casa de praia comum é tomada como especial porque foi o local dos 

primeiros passos de um filho.  

 Nesse mesmo sentido, quando é que um determinado objeto o conecta ao 

transcendente? Tem-se um objeto, uma coisa, que eleva espiritualmente aquele 

homem. Pode-se ter um início de uma nova crença, que, depois, desenvolve-se em 

um culto religioso. Muitos são convencidos, pela fé, de que a cosmovisão criada em 

torno de um objeto sagrado é o que explica, satisfatoriamente, o seu redor e derredor.  

 O homem torna-se religioso. Mediante instrumentos de convencimento, atrai 

multidões ao culto de uma fé. Faz-se necessário, àqueles que creem, que haja um 

sentido para a vida.  

 A problemática surge quando o homem decide se organizar em sociedade. 

Muitas são as cosmovisões religiosas. Há pluralidade de ideias, o que é de se esperar 

em uma comunidade. Uns pensam diferente dos outros, e isto é absolutamente 

normal. Mas, como conciliar o sentimento “oceânico”, que gera imenso mal-estar em 

todos, com decisões a serem tomadas por um administrador público em favor do 

interesse público; público esse marcado por divergências ideológicas e, notadamente, 

religiosas. 
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 O constituinte originário da Constituição Cidadã, tomando como base o 

exemplo internacional e o quanto disposto nas Constituições brasileiras pretéritas, não 

ignorou o sentimento religioso que se formou no Brasil. A historicidade católica e a 

miscigenação cultural fizeram com que essa nação, além de religiosa, fosse 

culturalmente diversa. Bem por isso que, além de prestigiar a liberdade religiosa, 

procurou estabelecer limites ao relacionamento entre o Estado e as Instituições 

Religiosas.  

 No presente trabalho, procuramos destrinchar alguns aspectos fundamentais 

da constituição psíquica do ser humano a fim de entender o impulso humano ao 

religioso. Após, delimitamos, no âmbito do Direito Financeiro e Tributário, a relação 

de vedação ao embaraço, nesse considerando-se a tributação, e ao fomento 

determinado pelo inciso I do artigo 19 da Constituição.  

 É bem verdade que a Constituição Federal determinou a separação entre 

Estado e Igrejas. No entanto, a laicidade pretendida pelo constituinte originário tem, 

como exceção, a união destas entidades em prol do interesse público.  

 Procura-se, então, no presente trabalho, após considerações a respeito do 

impulso do ser humano ao sagrado, desenvolver a temática da vedação ao embaraço 

e ao fomento a Instituições Religiosas, delimitando uma possível atuação saudável do 

Poder Público com essas em prol do alcance do interesse público e da concretização 

dos objetivos fundamentais da República.   
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CONCLUSÃO 
 

 No presente trabalho, de início, estudamos alguns aspectos que permeiam a 

constituição psíquica do ser humano. Trata-se de questão essencial a ser analisada, 

tendo em vista que todas as questões discutidas envolveram um único sujeito: o 

homem. Este é permeado por arquétipos e símbolos. Vale-se desses para a 

construção de narrativas para explicar o mundo que o rodeia de maneira factível: os 

mitos. 

 Seu pensamento, simbólico por natureza, demanda ideias gerais e convicções 

que deem algum sentido à vida. Ele necessita encontrar seu lugar no mundo. O 

homem pode suportar incríveis desafios, desde que entenda que há sentido em tudo 

aquilo que está passando. 

 Os símbolos podem, no entanto, assumir uma configuração especial, a partir 

de uma escolha do ser humano. Este pode optar, pelos mais variados motivos, 

conscientes ou não, a alçar uma determinada coisa à posição de “sagrado”, 

consubstanciando uma hierofania. Os demais, equivalentes ou inferiores, são 

relegados à profanação. Aquelas estimulam a percepção mágica do sujeito, elevando-

o ao transcendente. 

 Ao mesmo tempo que religioso, o homem também é um ser político. Organiza-

se socialmente e, para que tudo funcione adequadamente, regras devem limitar o raio 

de atuação do homem na sociedade, direcionando-o aos objetivos sociais de interesse 

público. 

 O simbolismo pode ser religioso, mas também assume, em determinados 

casos, postura profana. Bem por isso que o simbolismo possui função social, na 

medida em que se consubstancia num instrumento por excelência de integração 

social, possibilitando maior consensus moral e lógico. 

 O direito, bem por isso, como sistema social que o é, vale-se do poder simbólico 

trazido pelo sistema de conhecimento que o integra, mediante postulados de 

universalização e de neutralidade, construindo uma cadeia de legitimidade de sua 

estrutura de dominação simbólica.  

 A par da dominação, não é possível à ciência jurídica ignorar o mundo à sua 

volta. Muito pelo contrário; sua efetividade depende exatamente da correta 

compreensão do que o homem é e de como ele se organiza. 
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 Ao chamar atenção para a sobrevivência de símbolos e de temas míticos na 

psiqué do ser humano, a psicologia revelou algo muito interessante sobre a 

constituição psíquica do homem. A partir do momento em que este se sente livre para 

viver seus símbolos e arquétipos milenares, ele se realiza como um ser integral e 

universal, revelando-se como espécie.  

 Assim, ao redescobrir suas posições arquetípicas, percebe que seu cotidiano e 

suas ações estão cobertos de significados, inclusive espirituais. O homem se revela, 

então, como homo sacer, reencontrando em seus ritos cósmicos uma espiritualidade 

que lhe é intrínseca.   

 A historicidade, levando em conta tais aspectos, demonstra que o homem 

nunca conseguiu, essencialmente, desvincular-se da religião em suas outras 

atividades. Sua profissão, sua vida acadêmica, sua vida sexual, são todas permeadas 

por simbolismos mágico-religiosos.  

 Trata-se de um ser emotivo que procura, muitas vezes no mundo mágico, a 

solução para os seus problemas. É um ser religioso que possui crença e uma 

necessidade cognitiva ao transcendente, chamado por Freud de “sentimento 

oceânico”. Acredita ser possuidor de uma alma. Importante observar que o 

administrador público, humano como o é, também possui essa bagagem. A diferença 

entre ele e os outros é, na essência, o poder decisório na sociedade. 

 Bem por isso que o constituinte originário, a exemplo dos anteriores, não 

ignorou o sentimento popular religioso. Muito pelo contrário. Além da proteção 

constitucional conferida às demais liberdades, a liberdade religiosa foi especialmente 

prestigiada com a imunidade constitucional, diante do quanto previsto no artigo 150, 

inciso VI, alínea “b”, da Constituição Federal. Lembrando que a liberdade religiosa 

contempla três dimensões: a liberdade de crença, de expressão do credo e de se 

organizar religiosamente, sendo todas elas abrangidas pela imunidade tributária. 

 No entanto, a proteção tributária concedida pelo aludido dispositivo 

constitucional deve ser considerada em conjunto com o que dispõe o inciso I do artigo 

19 da Constituição Federal. Bem porque esse comando constitucional, ao prescrever 

as bases da laicidade estatal, proíbe o embaraço ao funcionamento de cultos 

religiosos e da subvenção aos templos de qualquer culto no exercício de sua atividade 

essencial.  

 A leitura do artigo 19, inciso I, da Constituição Federal deve ser feita com 

algumas ressalvas. Isso, porque a laicidade constitucional não separa totalmente o 
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Estado da Igreja, mas tão somente na realização da atividade essencial desta, qual 

seja, o culto religioso. Afinal, isso, por se relacionar com aspecto subjetivo tão caro à 

humanidade, não deve se relacionar com decisões racionais e estatais, voltadas 

precipuamente ao interesse público. 

 Como se sabe, a crença é particular. Existem várias religiões mundo afora, 

monoteístas, politeístas, maniqueístas, entre outras. Não se discute a validade de 

determinada expressão religiosa, mas, sim, a existência de várias delas na sociedade. 

Não é possível a imposição de uma cosmovisão, mediante exercício de poder 

simbólico estatal, a grupos de pessoas que pensam de maneira diferente. A religião 

atua no campo do convencimento, e não da imposição. 

 Esse nos parece ser o cerne da laicidade estatal preconizada no texto 

constitucional. O constituinte originário prestigiou o sentimento religioso popular, 

protegendo-o do embaraço estatal, a fim de que, mesmo tributariamente, até a menor 

das expressões religiosas fosse protegida de eventual intervenção do Estado. 

 No entanto, ao mesmo tempo, o constituinte proibiu qualquer relação jurídico-

financeira entre Estado e Instituições Religiosas que não fosse estritamente 

relacionada com a finalidade pública, excluindo-se, necessariamente, a assistência 

religiosa por elas prestada. Isso porque não cabe ao Estado se aproximar de 

determinados templos de qualquer culto para sua própria promoção, mas tomar as 

melhores decisões que alcançarão finalidades e objetivos elencados como essenciais 

pela ordem jurídica brasileira.   

 Não se trata de Estado antirreligioso, mas, sim, afastado da religião. Não cabe 

a ele embaraçar ou fomentar cultos religiosos, mas, sim, protegê-los, garantindo que 

a fé, qualquer uma, possa ser praticada em território nacional.  

 Evidente, porém, que a prática religiosa deve respeitar as regras e comandos 

emanados pela ordem jurídica nacional, a fim de extirpar qualquer irregularidade no 

exercício da fé. A proteção constitucional não significa “carta branca” aos templos de 

qualquer culto e fiéis, subjugando-se esses ao império da lei. 

 A cooperação pode ocorrer, e é até saudável que ocorra. No entanto, não é 

possível, tampouco constitucional, que o relacionamento entre Estado e Igrejas 

englobe a assistência religiosa ou aspectos de fé. Mesmo quando se tratar de 

patrimônio cultural brasileiro, o que demanda uma atenção especial e cuidadosa do 

Estado, a fim de que não se incentive o culto religioso, mas, sim, a manifestação 
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cultural relacionada à formação histórica e civilizatória de determinada localidade 

brasileira. 

 Além do mais, uma das características do sagrado é exatamente a sua 

oposição ao profano. Ele é separado, independente, e isto por conta de uma decisão 

tomada pelo homem que decidiu, mediante uma hierofania, tomar algo como sagrado.   

 Transportando esta ideia à teoria do Estado, é perceptível o problema que se 

apresenta. Como elemento sagrado, a Igreja, de qualquer culto, incompatibiliza-se 

com a estrutura racional do Estado, que é profano. Este, cuja autoridade é sustentada 

pela submissão dos cidadãos, assume papel importantíssimo na promoção de 

políticas na sociedade com vistas à concretização de objetivos coletivos.  

 Um primeiro problema refere-se à impossibilidade de se ter, em um mesmo 

patamar, um objeto sagrado e um profano. Como reiterado em diversas 

oportunidades, o sagrado se sobreleva exatamente por não ter equivalência com um 

objeto profano. As possíveis consequências são: ou o Estado é sacralizado ou a Igreja 

vira profana. Ou até mesmo os dois ocorram. Porém, em ambos, o resultado é 

desastroso para o equilíbrio de forças na sociedade. 

 A sacralização do Estado poderá servir como fundamento bastante para 

justificar desmandos, arbitrariedades e atos inconstitucionais. Nesses casos, há um 

“endeusamento” do governante, ou sua elevação à categoria de “sumo sacerdote” do 

povo. Tal conduta implica na supressão de direitos individuais, coletivos e difusos, 

uma vez que é tolhido, das instituições e da população, o direito de questionar seus 

governantes. Abre-se caminho ao arbítrio e à perseguição de grupos minoritários, uma 

vez que o Estado assume o papel de defesa e difusão da fé oficial. 

 Por outro lado, a profanação da Igreja, de qualquer culto, também importaria 

em consequências desastrosas na tessitura social. Evidente que não na democracia 

e na liberdade do povo, como na primeira hipótese, mas na mitigação da essência 

religiosa do ser humano. Este, necessariamente religioso, seria duramente afetado 

pela profanação do que sempre acreditou ser sagrado.  

 A atribuição de hierofanias por parte do homem é algo extremamente íntimo e 

personalíssimo. Ele coloca seu coração, seus sentimentos naquilo que crê, no 

profundo de sua consciência, na sacralidade do que elegeu como tal. A profanação 

do sagrado, pois, importa em uma contundente ruptura íntima no homem religioso. 
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 Percebe-se, pois, que a necessidade de separação entre Estado e Igreja não é 

meramente retórica. Trata-se da materialização jurídica entre sagrado e profano que 

o homem, naturalmente, exerce e efetiva. 

 Bem por isso que o sagrado deve estar separado do profano, sob pena de 

descaracterização do primeiro, mediante sua profanação. No entanto, isso não 

significa que o Estado deva ser antirreligioso. Este, como ficção jurídica que o é, 

comporta, em sua estrutura essencial, pessoas que, como visto, são necessariamente 

religiosas. Não se trata de conduta avessa à fé alheia, mas de separação entre o clero 

e o Estado, de tal forma que ambos atuem separadamente, sem eventual 

sobreposição de um no outro, como ocorreu outrora, ou conjuntamente para o alcance 

do interesse público. 
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